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Intervenções nas Câmaras de Perda de Carga

ESTRADA DO BARREIRO

Rafael João Figueira Sousa, Vereador do Município da Ribeira Brava com o pelouro

do trânsito e prevenção rodoviária, torna público que a ARM, SA, Aguas e Resíduos da

Madeira, por motivos de realização de trabalhos de

lntervenções nas Câmaras de Perda de Carga com vista a redução de Perdas - llha da

Madeira (06.0140) é necessário condicionar a circulação automóvel e pedonal, na

Estrada do Barreiro, que se prevê iniciar a 03 de janeiro de 2024 pelo prazo de 35 dias

de calendário.

Os trabalhos da empreitada serão executados pela empresa AMYDRA - Construções,

LDA., acompanhados e fiscalizados pela ARM.S.A..

Agradecemos a vossa compreensão e pedimos desculpa pelos incómodos causados

Ribeira Brava, 03 de Janeiro de 2024

(Ra o Sousa (Sr.))
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